
ESTADO DE SERGIPE
PREFEIT1IRA MI]NICIPAI DE SIMÃO DIAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n' l0{/2023-P[ISD

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE EXPEDIENTE A SI]REM UTILIZADOS NO DESENVOLVIMENI-OS DOS
TRABALHOS PRECIÍPUOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE SIMÃO DIAS E ÓRGÃOS
PARTICIPANTES.

Aos vinte e seis dias do mês de outubÍo do ano de 2023, O MLINICIPIO DE SIMÃO DIAS, com sede

na Rua Presidente Vargas, 129 - Centro de SIMÀO DIAS - Sergipe, inscrita no CNPJ^4F sob o no

13.10Íi.08910001-56, neste ato representada por seu Prefeito o Sr. CRISTIANO VIANA MENESES,
doravante denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
com sede na Rua Francino da Silveira Deda, 188 - Centro - SIMÃO DIAS - Sergipe CEP: 49.480-000, inscrito no
CNPJ n' I I .634.081.1000l-06 , neste ato representada por seu Secretiírio o Sr. JOSÉ RENALDO PRATA
SOBRINHO e o FUNDO MUNICIPÀL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Praça José Barreto, 39,
Centro de SIMÃO DIAS - Sergipe, inscrito no CNPJ nô 1.1.?q8.44-s'(1001-73, neste ato representada por seu
Secretário o Sr. MARCOS ANTONIO OLIVEIRA, doravante denominados simplesmente ORGÃO
PARTICIPANTES, e a empresa GDA DISTRIBUIÇÃO rrOa, CNPJ: 45.175.42610001-14, com sede
RUA JORGE VELHO, I 17, SALA 09, 350 - VILA LARSEN l, Londrina - Paraná - 86010-600, Telefone:
(43) 9993-3248, E-mail: gtla. L.uiihclrrc(iirhotrnail.com, neste ato, representada pelo Sr. GUILHERME
DUARTE DE AMORIM, CPF N' 077.682 .279-99 e, daqui por diante, denominada simplesmente
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520, de | 7 de julho de
2002, Dccrcto Fcdcrai n" 7-8911201i, subsidiariamente, pela Lei Fedcral n' 8.666. de 2l dejunho dc 1993.

e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi
cxaminada pela Assessoria Jurídica do Municipio, que emitiu seu parcccr, conforme o parágrafo único do

artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condiçôes:

I. DO OBJETO

l.l. A presente Ata tcm por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE A SEREM UTILIZADOS NO
DESENVOLVIMENTOS DOS TRABALHOS PRECIÍPUOS DA ADI!ÍINISTRAÇÃO PUBLICA
DE SIMÀo DIAS E óncÃos PARTICIPA:'lTES. conforme especificações e exigências

estabelecidas no anexo I do Edital do PREGÃO ELETRONICO SRP n' 026/2023 e Anexo I desta Ata de

Rcgistro de Preços;

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conÍbrmidade com os teÍrnos do PREGÃO ELETRONICO para

Rcgistro de Preços no 02612023 e seus Ancxos, o qual é parte integrante e complementar, vinculando-se,

ainda, a proposta do Fomecedor Registrado.
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3. DA VIGÊNCIA DA ATA
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ESTADODE SERGIPE
PREFEITT]RAMI'MCIPAL DE SIMÃO DIAS

3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de I I (tbzc) mcses, a contar da data de sua
assinatuÍa.

4. DO PREÇO

4.1 . Os preços registrados são os seguintes:

Total R$ 2.765,00 ( DOIS MIL SÉÍECENTOS ESESSENTA E CINCO REAIS)

,1.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual reduçâo daqueles

existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores registrados para

ncgociar o novo valor.

4.2.1 . Caso o Fornecedor rcgistrado sc recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gercnciador poderá liberar
o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez frustrada a negociaçâo e

convocar os demajs Í'ornecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o Í'ornecedor nào puder

cumprir o compromisso, o órgão gercnciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a corrunicaçào ocorra ântes do pedido de

fomccimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos c

comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fomcccdores para asscgurar igual opomtnidade de ncgociação.

4.3.1 . Nào havendo êxrto nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de

registro de prcços, adotando as mcdidas cabíveis para obtcnçào da contratação mais vantajosa.

,1.4. O diferencial de preço entre a proposta inicral do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado

efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela

concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de

Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1 . O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da
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Dêscrição Total R$Quant- LJrlid

I\,4ASTER
PRINT

R$39 50 R$2 765.00144 70,00 UND PERFURADOR DE PAPEL EM l\,lETAL 2 ÊUROS
45 FOLHASCOI\,4 GUIA PRODUTO
CONFECCIONADO EIV I\,4ETALRESIÍENTE.
CAPACIDADE MINIMA oE PERFURAçÃo DENO
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6. DO CÂNCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O Fornecedor registrado terá o seu r€gistro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços,
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados

no mercado;

c) nâo retirar a nota de empenho ou instrumcnto equivalentc no prazo estabelccido pela
Administraçào, sem justificativa aceitável;

d) houver razoes de interesse publico.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a arnpla defesa.
será formalizado por despacho do Prefeito Municipal dc SIMÃO DIAS - Sergipe.

6.J. O fomccedor podcrá solicitar o cancelamento do scu rcgistro de preço na ocorrência dc Íhto
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de
forca maior devidamente comprovados e justificados.

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1- A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial- na
lbrma prevista no Art. l5 § 2" da Lei n" 8.6ó6193, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua
assinâtura.

8. DAS OBRTGAÇÕES DO ÓnCÃO GERENCTADOR

8.1. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por mcio dc seu representante, as informaçõcs nccessárias, bem como atcstar as Notâs

Fiscais oriundas das obrigações contraídas:
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial. quânto ao

acompanhamcnto e fiscalização do fomccimento, a exigôncia de condições estabelecidas no Edital c a
proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento
convocatório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por
meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuâis renegociações dos preços registrados e a
aplicação de pcnalidades por descumprirnento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo Órgâo Gerenciador não excluirá ou reduzira a responsabilidade

do Fornccedor Rcgistrado pela completa e perfeita execução do objeto deste termo.
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9.1 . o óRGÃo PARTICIPANTE obriga-se a:

I - Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins dc
utilização de forma correta da mesma;

lI - Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtençào das informaqões necessárias
à aquisição pretendida;

III - Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,
informando ao órgào gerenciador eventuais desvantagens ou vantagens verificadas;

IV - Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento equivalente;
V - Enviar, no prilzo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contrataçào

e let i vamen te r e aliz ad,a;

VI - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e

na presente ARP, informando ao órgão gcrcnciador, qualquer irregularidade ou inadimplemento do
particular.

10. DAs oBRrcAÇoEs Do FORNECEDOR REGISTRADO

I 0.1 . São obrigações do fomecedor registrado

I - manter, durante a vigência da ata dc registro de preço, as condições de habilitaçào exigidas no
Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problerna ocorrido na execução do objeto da Ata de
registro de prcços;

III - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando elttuar reparos em eventuais erros
cometidos na exccução do objeto da ata dc rcgistro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigaçôes decorentes da ata de registro de preços sem a

expressa concordância do Órgão Gerenciador.
V - Observar e cumprir todas as obrigações e determinações estabelecidas no Edital do Prcgão

Eletrônico 02612023 em especial o Termo de Referência que deu origem a presenta ATA.

11. DA EXECUÇÀO »O On.lrrO

ll.l. O prazo de fomecimento dos produtos será de l0 (dcz) dias, a contar da data da ordern de
fornecimento feita pela Secretaria responsável pela solicitação, observadas as especificidades dispostas
no Termo de Referência e seus respectivos subitens.

12. DAS PENAI,IDAD[,S
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a) Se a AdjudicaLíria, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de Fomecimento,
recusar-se a entrcgar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a pro posta, comportâr-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo
de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas prcvistas neste Instmmento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora na execução do
fornecimento e instalação, a CONTRATADA, as seguintes sanções:
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I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no

fomecimento/instalação, sobre o valor da contratação em atÍaso;
III) multa compensatóririndenizatóna de 5o/o (cinco por cento) pclo não fornecimento/instalaçào

do objeto deste Pregào, calculada sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer

clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores. sobre o valor da

contrataçào em descumprimento, contada da comunicaçào da contratante (via intemet, fax. correio ou
outro), ate cessar a inadimplência;

V) suspensào temporária de participar de licitaçào e impedimento de contratar com o Município
de SIMÃO DIAS, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

Vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na forma da

Lei, perante a própria autoridade quc aplicou a penalidade.
VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a

execução da contratação, de acordo com sua convcniôncia e oportunidade, comunicando a adjudicatária a

perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital. sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

VIII) a inadimplôncia da Contratada, indepcndentemente do transcurso do prazo estipulado na
alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos
procedimcntos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato,
com a aplicação das penalidades cabiveis;

IX) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas
serem compensadas pclo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de l0 dejaneiro de 2002 (Código Civil);

X) na impossibilidade de compcnsação, nos termos da alínca anterior ou, inexistindo pagamcnto
vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a

compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
remanescente das multas aplicadas, no prazo Maximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento,
pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo
das demais sançõcs lcgais cabíveis.

XI) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a
gravidade da infração;

XII) O valor Maximo das multas não poderá cxceder, cumulativamentc, a l0%(dez por ccnto) do
valor da contratação;

XIII) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de
forca maior ou caso fortuito.

XIV A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo
máximo de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XV) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de
outra c nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 2l de junho
de 1993, com suas alterações.

XVI As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercicio do direito de defesa, após

notificação endereçada à Contratada. asscgurandoJhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da [ei.
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I3. DA PUBLICAÇÁO

l3.l . A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na
lorma prcvista no Art. l5 § 2'da Lei n" 8.666193, ató o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua
assinatura.

14. DAS DISPOSIÇÕES CERÂIS

14.1. Independente dc sua transcrição, o edital e seus anexos, púncipalmente a proposta de prcço e os
documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregào fará parte
desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO

15.1. Para dirimir. na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será
competcntc o foro da Comarca do Municipio de SIMÀO DIAS. cstado de Sergipc.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de
registro dc preços que, lida e achada conforme, c assinada pelos signatários destc instrumento c pelas

testemunhas abaixo nomeadas.

SIMÀO DIAS SE, 26 de ourubro dc 2023.

Assinado de foma digatalporJOSE
RENALDO PRATA SOBRINH0:0237 Uô659 5

Dàdos: 2023.10.3I l2:09:05 03'00'

FUNDO MUN I('IPAL DI SAUD!,
Órgão Participante

7nÀ,aÀ
pJ-," x- A5sinado de Íoíma dígital por MARCOS

ANÍONIO OLIVÉlRA:5 1 576228568
Dadosi 2023.10.3l I 2i08r37 03'00

FTINDO MLINICIPAI DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Órgão Participante

GUILHERME DUARTE A§sinadôdêfo,mãdiqitalpoí
6UILHTRME DUABTT DF

AMORIM:0776A22 /999
AMORIM:07768227999 oàdos:2023.10.27 r7:08:50 0l'00

GDA DISTRIRUIÇAO LTDA
CNPJ: 45.175.42610001-14

FORNECEDOR RECISTRADO

6

J Assr4àdo dêío,mà dqnalpoí CRISTIANO

_ Dâdos: 2023.10.31 12:09132 -03'00

l.-^
Orgão Gerenciador



rüE
h&%'

ESTADO DE SERGIPE
pREFEITURAMUMCIpAL DE snraÃo ores

TESTEMUNHAS:

l-
Nome
CPF:

a o
Nome
t.PF:

ee /e8 115 2?

oà .g\, 95- y>

7


